
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 515.734 - SP (2019/0170412-5)

  
RELATOR : MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE)
AGRAVANTE : LUCAS CANDIDO DA CUNHA 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   JOAO PAULO BONATELLI  - SP316788 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
INDEFERIMENTO LIMINAR DO WRIT, PELA INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 691/STF. SUPRESSÃO INSTÂNCIA. APELAÇÃO 
PENDENTE DE JULGAMENTO NA ORIGEM. AUSÊNCIA DE 
FLAGRANTE ILEGALIDADE OU TERATOLOGIA. AGRAVO 
DESPROVIDO.

I - Como consignado na decisão agravada a presente insurgência 
não foi objeto de apreciação pelo eg. Tribunal de origem, na medida em 
que foi denegado liminarmente o habeas corpus originário e ainda não 
foi julgado o recurso de apelação interposto pela defesa. Desse mdo, 
esta Corte Superior fica impedida de se debruçar sobre a matéria, sob 
pena de incorrer em indevida supressão de instância. 

II - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no 
sentido de que não é cabível a interposição de agravo regimental contra 
decisão de relator que motivadamente defere ou indefere liminar em 
habeas corpus, exatamente como ocorreu no presente caso. 

Agravo Regimental desprovido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
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Superior Tribunal de Justiça

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca, 

Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Leopoldo de Arruda Raposo  
(Desembargador Convocado do TJ/PE) 

Relator
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